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Ferrari vence processo contra réplica em SP mas não
recebe pagamento 

Ferrari vence processo contra réplica em SP mas não
recebe pagamento

Ferrari ganha ação judicial contra o dentista que
criou uma réplica, mas a indenização é suspensa de-
vido à falta de pagamento

A montadora italiana Ferrari S.A. obteve uma vitória
judicial contra ummorador deCachoeira Paulista, no
interior de São Paulo, que criava e vendia réplicas de
carro de modelos da marca desde 2019.

Contudo,apesar de ter sido condenado aopagamento
de verbas indenizatórias, a fase de cumprimento de
sentença foi suspensa em outubro de 2025 devido à
inexistência de bens do devedor passíveis de pe-
nhora.

Relembre caso: Ferrari processa homem por criar e
vender réplica de carro em SP

O processo foi iniciado pela Ferrari reivindicando a
cessação imediata da "produção" das réplicas, a re-
tirada dos produtos e indenizações.

A Justiça determinou que houve infração de direitos
de propriedade intelectual, e a decisão foi favorável
àmarca,obrigando José Siqueira, queatua como den-
tista nacidadedo interiordeSão Paulo,aopagamento
das verbas.

O tribunaldeCachoeira Paulista determinou que fos-
se imediatamente encerrada a fabricação, venda,
anúncio e estocagem de qualquer produto que co-
piasse ou imitasse as marcas da Ferrari, incluindo o
símbolo do cavalo rampante.

Além disso, o réu foi obrigado a excluir, em 48 horas,
todas as publicações relacionadas a esses produtos
em sites e redes sociais.

Sobre o valor da indenização, a Justiça estabeleceu
que o cálculo seria feito em uma fase posterior, con-
siderando um percentual de 20% dos sobre o valor de
cada produto vendido nos cinco anos anteriores.

O impasse ocorreu durante o andamento do processo
de execução da indenização, na 2ª Vara de Cachoeira
Paulista. No último mês de outubro, a juíza Rita De
Cassia Da Silva Junqueira Magalhães, acatou o pe-
dido da Ferrari S.A. para a suspensão da cobrança.

A suspensão foi autorizada nos termos do artigo 921,
inciso III, do Código de Processo Civil, devido à ine-
xistência de bens do devedor, que sejam passíveis de
penhora. O processo foi arquivado provisoriamente.

A Ferrari S.A foi advertida de que, após um ano sem
manifestação, o prazo para prescrição da cobrança
começará a correr, independentemente de nova ma-
nifestação da montadora.

A CNN Brasil tenta contato com os envolvidos.
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CAMES debate desafios atuais da arbitragem no VI
Congresso Nacional 

QUENTES

Evento reuniu especialistas naESPMpara discutir te-
mas como dever de revelação, extensão de cláusulas
compromissórias e o impacto da inteligência ar-
tificial nos procedimentos arbitrais.
O VI Congresso Nacional da Câmara de Mediação e
Arbitragem Especializada realizado pela CAMES na
quinta-feira, 6/11, das 13h30 às 18h30, na ESPM,
consolidou-se como um dos principais fóruns de dis-
cussão sobre os rumos daarbitragem no país.O even-
to, que reuniu magistrados, advogados e acadêmicos
no prestigioso ambiente acadêmico da Escola Su-
perior de Propaganda e Marketing, abordou questões
fundamentais que permeiam a prática arbitral con-
temporânea, desde os princípios basilares do
instituto até os desafios impostos pelas novas tec-
nologias. Eficiência econômica da arbitragem O VI
Congresso abordou a questão dos custos da ar-
bitragem através da apresentação de Carlos Alberto
Vilela Sampaio, diretor Geral e presidente do Con-
selho Deliberativo da CAMES.
Carlos Vilela Sampaio destacou que a CAMES de-
senvolveu uma tabela de custos mais eficiente
economicamente quando comparada a outras ins-
tituições arbitrais e, em alguns casos, quando
comparada com os custos do Poder Judiciário. " Nos-
sa política deprecificação visademocratizar o acesso
à arbitragem, tornando-a viável para disputas de di-
ferentes portes ", afirmou. A análise comparativa
demonstrou que, em causas de valores in-
termediários, os custos na CAMES podem ser
inferiores aos de demandas judiciais completas. "

Quando somamos custas processuais, honorários re-
cursais e o custo do tempo em processos que levam
anos, a arbitragem frequentemente se revela mais
econômica ", explicou Carlos Vilela Sampaio. O pre-
sidente enfatizou que a eficiência vai além das taxas:
" A previsibilidadedeprazos,aespecializaçãodos ár-
bitroseadefinitividade dadecisão representam valor
mensurável para as partes ".
Carlos Vilela Sampaio assegurou que os custos aces-
síveis não comprometem a qualidade técnica e des-
tacou a transparência como diferencial: " A CAMES
disponibiliza publicamente sua tabela completa de
custos, permitindo planejamento financeiro preciso
desde o início ". Dever de revelação como pilar da
confiança Um dos pontos centrais do congresso foi a
discussão sobre o dever de revelação dos árbitros, te-
ma que tem gerado intensos debates na comunidade
jurídica. O juiz do TJ/SP e professor Frederico Mes-
sias trouxe uma perspectiva equilibrada sobre aques-
tão, enfatizando que " o Dever de Revelação é o pilar
da confiança da arbitragem ". Messias, que possui
vasta experiência tanto namagistratura quanto nado-
cência, alertou para um aspecto crucial: " A violação
do Dever de Revelação não gera a automática anu-
laçãodadecisão arbitral ". Segundo o magistrado, es-
sa compreensão é fundamental para evitar a
banalização das ações anulatórias, que podem com-
prometer a eficácia do procedimento arbitral.
O professor também destacou a necessidade de au-
tocontenção do Poder Judiciário: " Do Poder
Judiciário exige-se a necessária autocontenção na
análisedaação anulatória para nãose transformar em
órgão revisor de mérito ". Essa observação reflete
uma preocupação recorrente no meio arbitral sobre a
interferência judicial excessiva, que pode desnaturar
o instituto. Capilarização do Instituto da Arbitragem
no Brasil Além disso, outro tema que despertou de-
bates profundos foi o crescente grau de dispersão da
arbitragem como instituto jurídico no Brasil, que se
encontracada vez mais difundido eespecializado pa-
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ra lidar com diferentes áreas do direito. O tema foi
apresentado pelo advogado Caetano Berenguer, es-
pecialista em resolução de conflitos e sócio da re-
nomada banca Bermudes Advogados: " Hoje,
podemos observar um desenvolvimento cada vez
mais capilarizado da arbitragem para abordar inú-
meros temas e áreas do direito, que vão desde con-
trovérsias societárias e de mercado de capitais até o
Direito Familiar e Sucessório, chegando, inclusive,
às relações de consumo ", registrou Berenguer.
O advogado observou, no entanto, que o de-
senvolvimento do instituto não está isento de de-
safios e peculiaridades de ordem prática:
"Naturalmente, à medida que a arbitragem cresce e se
desenvolve, cabe a nós, enquanto operadores do di-
reito, definir como, onde,dequeforma eem quaiscir-
cunstâncias específicas devemos admitir, ou não, a
aplicação da arbitragem, tomando o cuidado de se-
parar o queépatrimonialdo queéexistencial,alémdo
que é disponível do que é indisponível". Extensão de
cláusulas compromissórias: Evolução ou re-
lativização? Outro tema que gerou discussões aca-
loradas foi a extensão da cláusula compromissória a
terceiros, apresentado pelo advogado Gabriel Or-
leans e Bragança. O jurista, conhecido por sua
expertise em direito empresarial e arbitragem, pro-
vocou reflexões importantes sobre os limites dessa
prática. " A extensão da cláusula compromissória a
sociedades do mesmo grupo ou a terceiros vin-
culados aoconflito tem sido admitida em algumas hi-
póteses pela doutrina e pela jurisprudência arbitral ",
observou Orleans e Bragança.
No entanto, o advogado levantou questionamentos
fundamentais sobre essa tendência: " Mas até que
ponto essa flexibilização preserva a essência con-
sensual da arbitragem? " A questão ganha relevância
especial no contextodas estruturas empresariais con-
temporâneas, cada vez mais complexas. Orleans e
Bragança provocou o auditório com uma reflexão
crucial: "Estaríamos diante de uma evolução ne-
cessária para lidar com a complexidade das es-
truturas empresariais contemporâneas - ou de uma
relativização perigosa do princípio da autonomia da
vontade, capazde fragilizar aprópria legitimidade do

procedimento arbitral?" Inteligência artificial: Opor-
tunidades e desafios éticos A incorporação da in-
teligência artificial aos procedimentos arbitrais foi
outro tema de destaque, apresentado pela de-
sembargadora aposentada e advogada Christine
Santini. Com uma carreira consolidada na ma-
gistratura e na advocacia, Santini trouxe uma visão
pragmática sobre a inevitabilidade da transformação
digital.
" As inovações tecnológicas são realidade e ine-
xorável é sua incorporação ao quotidiano dos pro-
fissionais do Direito ", afirmou a jurista,
reconhecendo que a resistência à tecnologia não é
uma opção viável para o futuro da arbitragem. Con-
tudo, Santini enfatizou a importância de estabelecer
parâmetros éticos claros: "Transparência, inclusão,
responsabilidade, imparcialidade, confiabilidade da
base de dados e segurança são fundamentais para a
preservação do devido processo legal". Esses prin-
cípios, segundo a desembargadora, devem nortear
qualquer implementação tecnológica no âmbito ar-
bitral. A especialista concluiu sua apresentação de-
fendendo uma abordagem proativa: " Necessária,
portanto, é a visão proativa do uso de inteligência ar-
tificial em procedimentos arbitrais e sua
implementação com preservação da ética ". CAMES
e o fortalecimento da arbitragem brasileira A rea-
lização do VI Congresso Nacional na ESPM reforça
o papel da CAMES como uma das principais ins-
tituições de arbitragem do país.
Fundada com o objetivo de promover métodos al-
ternativos de resolução de conflitos, a câmara tem se
destacadopela qualidade deseus procedimentos epe-
la constante busca por aperfeiçoamento técnico. O
evento demonstrou a maturidade do debate arbitral
no Brasil, onde questões complexas são discutidas
com profundidade técnica e visão crítica. A di-
versidade de perspectivas apresentadas pelos pa-
lestrantes evidencia a riqueza do ambiente
acadêmico e profissional que cerca a arbitragem na-
cional. Perspectivas para o futuro As discussões do
VI Congresso Nacional da CAMES revelam uma ar-
bitragem brasileira em constante evolução,
enfrentando desafios contemporâneos sem perder de
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vista seus princípios fundamentais. A busca pelo
equilíbrio entre inovação e tradição, eficiência e se-
gurança jurídica, permanece como o grande desafio
para os próximos anos. O sucesso do evento na ES-
PM reafirma a importância do diálogo constante en-
tre os operadores do direito para o aperfeiçoamento
contínuo do instituto arbitral, garantindo que ele con-
tinue sendo uma alternativa eficaz e confiável para a
resolução de conflitos no cenário jurídico brasileiro.

O VI Congresso Nacional da CAMES demonstrou
mais uma vez a vitalidade da arbitragem brasileira e a
necessidade de constante reflexão sobre seus rumos
futuros, sempre com foco na preservação da con-
fiança e da eficácia que caracterizam este importante
instituto de resolução de conflitos.
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Pirataria no futebol: O que está em jogo no futuro
dos clubes? 

A pirataria gera, todos os anos, R$ 9 bilhões em per-
das, desafiando marcas easustentávelpaixão pelo es-
porte no país.
Desde os tempos em que torcedores costuravam em
casa as camisas para torcer nos clássicos, até a era
dos direitos de transmissão bilionários, o futebol bra-
sileiro sempre encontrou formas criativas de se rein-
ventar. O Fla-Flu,o Derby Paulista, o Gre-Nal - esses
confrontos históricos sobreviveram a crises eco-
nômicas, mudanças políticas e transformações
sociais. Hoje, porém, enfrentam um desafio inédito:
como manter a paixão acessível em um esporte cada
vez mais globalizado e comercializado? A questão
da pirataria no futebol transcende julgamentos mo-
rais simplistas para revelar tensões estruturais sobre
democratização do acesso, sustentabilidade eco-
nômicaeo futurodeumesporte queé,aomesmo tem-
po, negócio milionário epatrimônio cultural de todos
os brasileiros. Os dados disponíveis revelam a di-
mensão desse dilema: o mercado de produtos não
licenciados relacionados ao setor esportivo bra-
sileiro gerou perdas de R$ 9 bilhões em 2021,
conforme estudo conduzido pela ÁPICE - As-
sociação pela Indústria e Comércio Esportivo em

parceria com o IPEC 1 .
No segmento específico do futebol, o impacto al-
cançou R$ 2 bilhões em 2020, segundo dados do FN-
CP - Fórum Nacional contra a Pirataria e Ilegalidade
2 . Das 60 milhões de unidades de camisas vendidas
em 2021, 22 milhões eram produtos não oficiais, cor-
respondendo a 37% do mercado total 3-4 . Esse mer-
cado paralelo atende aproximadamente 40 milhões
de brasileiros que adquiriram ao menos um produto
esportivo alternativo naquele ano, revelando uma de-
manda que o mercado oficial não consegue - ou não
pode - atendernos preçospraticados.Um aspecto que
merece análise cuidadosa é a evolução tecnológica
desse mercado alternativo. As réplicas atualmente
produzidas, majoritariamente importadas através de
esquemas complexos de subfaturamento e clas-
sificação fiscal irregular, apresentam qualidade vi-
sual que dificulta substancialmente sua distinção dos
produtos originais, resultado de investimentos em
maquinário industrial e da estruturação de redes lo-
gísticas que operam através de importadores, dis-
tribuidores regionais e, crescentemente, através de
marketplaces digitais e redes sociais.
Vale observar que essa dinâmica afeta as receitas de
marketing - que englobam patrocínios e li-
cenciamento -, responsáveis por aproximadamente
15% do faturamento dos 20 maiores clubes bra-
sileiros em 2023. Esse percentual constitui um dos
três pilares fundamentais do financiamento do fu-
tebol profissional, ao lado dos direitos de trans-
missão e das receitas de matchday (bilheteria,
programas de sócio-torcedor e exploração comercial
de estádios) 5 . O espectro de produtos não li-
cenciados transcende significativamente o universo
das camisas, abrangendo uniformes de treino, aga-
salhos, acessórios diversos, material escolar, brin-
quedos temáticos e até produtos de higiene pessoal
que utilizam as marcas dos clubes. Tal diversificação
não apenas amplia o alcance do mercado paralelo,
mas também cria confusão quanto à origem e au-
tenticidade dos produtos, especialmente quando co-
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mercializados em ambientes que mesclam itens
legítimos e alternativos.
Cada categoria representa não apenas questões de re-
ceita, mas também desafios sobre valor das marcas,
estratégias de posicionamento e relação com o con-
sumidor.Paralelamente, acessonãoautorizado acon-
teúdo audiovisual apresenta números que revelam
outra faceta do mesmo fenômeno. Estimativas in-
dicamimpacto anual deR$ 15,5 bilhões no segmento
de TV por assinatura, com o pay-per-view esportivo
deixando defaturar mais deR$ 500 milhões anuais 6 .
A perda de arrecadação tributária decorrente dessa
modalidade supera R$ 2 bilhões por ano, afetando
também acapacidadedeinvestimentopúblico.Osda-
dos mostram que entre 36% e 40% dos domicílios
brasileiros com acesso à banda larga consumiram
conteúdo audiovisual de fontes não oficiais entre
2023 e 2024, sendo que o gênero esportivo re-
presentou 27% desse consumo alternativo. Tal com-
portamento reflete não apenas escolhas individuais,
masquestõesestruturais sobre acessoepreçosdos di-
reitos de transmissão, que historicamente
constituem fonte primária de receitas para os clubes
brasileiros, com participação médiaentre 30% e35%
do faturamento total 7 .
A interseção entre mercado físico e digital encontra
explicação em evidências comportamentais que po-
dem orientar políticas mais efetivas. Pesquisas aca-
dêmicas demonstram que normas sociais e
mecanismos de racionalização ( moral di-
sengagement ) influenciam significativamente as
escolhas de consumo, especialmente quando o am-
biente social normaliza determinadas práticas. 8-9 .
Estudos conduzidos com jovens europeus indicam
que o consumo de produtos alternativos e o acesso a
conteúdo de fontes não oficiais não apenas coe-
xistem, mas são mutuamente reforçados pela in-
fluência social. Eventos esportivos ao vivo figuram
entre os conteúdos mais buscados em plataformas al-
ternativas, sugerindo padrões comportamentais que
se estendem entre diferentes modalidades 10 . A tec-
nologia digital amplifica essas dinâmicas. Grupos
organizados em aplicativos de mensagens ins-
tantâneas oferecem simultaneamente links para

transmissões e produtos alternativos, estruturando
ecossistemas comerciais paralelos.
Influenciadores digitais, frequentemente sem cons-
ciência das implicações legais, acabam por nor-
malizar essas práticas ao exibir produtos ou divulgar
plataformas alternativas para milhões de seguidores.
O desequilíbrio competitivo imposto por essa rea-
lidade afeta toda a cadeia produtiva. Fabricantes li-
cenciadosarcamcom custos substanciais depesquisa
e desenvolvimento, certificações de qualidade e con-
formidade regulatória, enquanto produtores do
mercado paralelo operam com estrutura de custos ra-
dicalmente diferente 11 . O impacto no emprego
formal merece reflexão: no setor têxtil paulista, es-
timou-se que os mercados alternativos impediram a
criação de 170 mil postos de trabalho formais, en-
quanto na cadeia esportiva nacional as perdas são
quantificadas em "milhares de empregos" 12-13 . A
disparidade de preços exemplifica o desafio: en-
quanto produtos alternativos são comercializados
por valores em torno de R$ 49,99, os oficiais oscilam
entre R$ 218 e R$ 699 - uma diferença que fre-
quentemente supera 70%.
Essa dinâmica não apenas revela a questão da aces-
sibilidade, mas também pressiona margens ope-
racionais e sustentabilidade do modelo atual 14-15 .
O enfrentamento construtivo dessa realidade pode se
beneficiar da articulação entre inovação tecnológica
e evolução do modelo de negócios. No campo tec-
nológico, soluções de autenticação através de chips
RFID, QR codes únicos e hologramas permitem ve-
rificação da legitimidade dos produtos. A tecnologia
blockchain oferece possibilidades promissoras para
registro de autenticidade. Para a questão das trans-
missões, algoritmos de inteligência artificial e ma-
chine learning viabilizam a identificação de
conteúdo não autorizado. Sistemas de fingerprinting
detectam quando conteúdo protegido é distribuído
em plataformas não licenciadas, enquanto técnicas
de watermarking permitem rastrear origens de dis-
tribuição. O arcabouço normativo brasileiro, es-
truturado principalmente através da lei de
propriedade industrial (lei 9.279/96), da lei de di-
reitos autorais (lei 9.610/98) e da lei Pelé (lei
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9.615/98) - que confere proteção automática aos sím-
bolos e denominações dos clubes -, oferece
instrumentos jurídicos teoricamente robustos.
A lei Pelé representa avanço ao reconhecer que es-
cudos, distintivos, marcas e denominações das en-
tidades esportivas constituem propriedade exclusiva
das agremiações. Contudo, a efetividade prática des-
ses instrumentos encontra desafios de
implementação, agravados pela limitação de re-
cursos para fiscalização e pela natureza globalizada
das operações contemporâneas. A especialização ju-
risdicional apresenta-se como resposta institucional
promissora. Varas especializadas em propriedade in-
telectual, já operantes em algumas unidades
federativas, demonstram resultados superiores atra-
vés da expertise técnica acumulada. A expansão
desse modelo poderia representar avanço na busca
por soluções equilibradas. A normalização social
dessas práticas produz efeitos que transcendem im-
pactos econômicos imediatos, estabelecendouma re-
lação complexa com a propriedade intelectual que
pode afetar outros setores.
Quando determinados comportamentos tornam-se
aceitos no contexto esportivo - ambiente de forte car-
gaemocional eidentitária -, essa aceitação podese es-
tender a outras esferas. No cenário internacional,
enquanto clubes europeus operam com modelos de
proteção rigorosa de propriedade intelectual e preços
elevados, as agremiações brasileiras enfrentam o de-
safio adicional de operar em contexto so-
cioeconômico distinto. Tal realidade demanda
soluções criativas e adaptadas à nossa realidade. O
caminho construtivo requer abordagem integrada
que reconheça a complementaridade entre diferentes
aspectos do fenômeno. A conscientização surge co-
mo elemento importante, estabelecendo diálogo so-
bre as conexões entre modelos de consumo e
sustentabilidade do esporte nacional. O de-
senvolvimento de modelos de negócio inovadores
pode fazer diferença significativa. Programas de pro-
dutos populares com preços acessíveis, sistemas de
fidelização que ofereçam experiências di-
ferenciadas, e estratégias de precificação adaptadas à
realidade brasileira podem criar alternativas viáveis.

A articulação de um diálogo nacional sobre aces-
sibilidade no esporte, reunindo clubes, federações,
fabricantes, broadcasters, autoridades públicas e re-
presentantes de torcedores, permitiria de-
senvolvimento de soluções criativas. Tal iniciativa
viabilizaria estratégias que equilibrem sus-
tentabilidade e democratização. O fenômeno do
mercado paralelo no futebol brasileiro, portanto, não
é apenas questão jurídica ou econômica - é um de-
safio à nossa capacidade histórica de adaptação. Em
suas múltiplas manifestações, convoca o mesmo es-
pírito criativo que transformou o futebol em pa-
trimônio nacional. O enfrentamento dessa realidade
requer reconhecimento de sua complexidade e busca
por soluções equilibradas. Os desafios apresentados
demandam respostas criativas e adaptadas do sis-
temadeJustiça, queconsideremtanto aspectos legais
quanto sociais. É fundamental que magistrados, pro-
motores, advogados e acadêmicos compreendam
que estão diante de mais um momento de trans-
formação na rica história do nosso futebol.
A experiência de varas especializadas já aponta ca-
minhos promissores, demonstrando que expertise
técnica aliada à sensibilidade social pode gerar re-
sultadosequilibrados.O futurodos nossos clássicos -
esses monumentos vivos da cultura brasileira - de-
pende da capacidade de honrar o passado enquanto
constrói o amanhã. Assim como gerações anteriores
encontraram formas de manter viva a chama do fu-
tebol através de crises e transformações, cabe a esta
geração descobrir como preservar a paixão em tem-
pos de globalização e digitalização. O momento é de
transformação, não de ruptura. Com a mesma in-
ventividade que sempre caracterizou o futebol bra-
sileiro - das camisas costuradas em casa aos estádios
inteligentes -, é possível escrever um novo capítulo
que preserve tanto a sustentabilidade dos clubes
quanto o direito sagrado de cada brasileiro torcer, vi-
brar e se conectar com as cores do coração.
Afinal, se nossos clássicos sobreviveram a tantas
tempestades, certamente encontrarão seu caminho
através desta. _______________ 1 ESTADÃO. Fal-
sificações de camisas de futebol causam prejuízo bi-
lionário e desafiam times e marcas. O Estado de S.
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CONAR atualiza as regras de combate ao
Greenwashing 

A atualização do Código ético do CONAR reforça
seu papel em tornar a publicidade mais ética e trans-
parente, ampliando regras sobre alegações am-
bientais e cobrando coerência entre discurso e
prática.
Em 2023, publiquei o artigo "Greenwashing" e a au-
torregulamentação publicitária" 1 , no qual analisei o
papel do CONAR - Conselho Nacional de Au-
torregulamentação Publicitária na construção de um
ambiente ético para a comunicação das empresas em
temas de sustentabilidade. À época, destaquei o en-
tão Anexo "U" do Código Brasileiro de Au-
torregulamentação Publicitária, que representou um
importante marco na consolidação de critérios téc-
nicos e éticos sobre alegações ambientais e apelos de
sustentabilidade. Dois anos depois e as vésperas da
COP30, que será realizada no Brasil, o tema ganha
novo fôlego: o CONAR atualizou novamente o seu
Código, com regras mais rígidas e detalhadas para
combater o "greenwashing" - prática de co-
municação enganosa ou exagerada sobre supostos
compromissos ambientais.
As novas disposições, aprovadas em 24/10/25 e em

vigor desde novembro, modernizam o tratamento da
publicidade temática no Brasil e ampliam a proteção
ao consumidor e à prática de concorrência desleal. O
contexto da revisão do Código de Au-
torregulamentação publicitária (reforço à trans-
parência e à veracidade). A crescente valorização de
práticas empresariais sustentáveis pelos con-
sumidores tem impulsionado um movimento global
de revisão das normas éticas aplicáveis à pu-
blicidade. No Brasil, o CONAR vem se destacando
por sua postura proativa na atualização do seu Có-
digo, acompanhando tendências internacionais e
alinhando-se às diretrizes de organismos como a
WFA - World Federation of Advertisers e a ABA -
Associação Brasileira de Anunciantes, que em con-
junto editaram o "Guia Global sobre Claims de Sus-
tentabilidade em Marketing e Comunicação" 2 . No
cenário internacional, diversas autoridades con-
correnciais e de defesa do consumidor (como a
Comissão Europeia e a Federal Trade Commission
dos EUA) também vêm apertandoo cerco contra ale-
gações ambientais vagas, desprovidas de com-
provação técnica ou que gerem percepção enganosa
sobre o impacto real de produtos e marcas.
A principal alteração do Código Brasileiro de Au-
torregulamentação Publicitária envolveu a revisão
do art. 36 e de seu respectivo Anexo "U" - Apelos de
Su stentabilidade/Responsabilidade So-
cioambiental. As modificações foram elaboradas por
um grupo de trabalho com representantes das en-
tidades fundadoras do Conselho e participantes do
Conar, do Pacto Global da ONU - Rede Brasil e es-
pecialistas da área, tendo também como base o Có-
digo de Publicidade da ICC - Câmara Internacional
de Comércio. O art. 36 passou a incorporar re-
ferências diretas a temas como biodiversidade,
mudanças climáticas e destinação de resíduos, am-
pliando a abrangência ética das comunicações
ambientais. Além disso, foram criados dois dis-
positivos complementares: a) Art. 36-A - Incentiva o
uso de atributos socioambientais positivos na pu-
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blicidade, desde que pautados em informações
verificáveis e respeitando os princípios do Código
Ético e da legislação 3 .
b) Art. 36-B - Estabeleceos princípios gerais para pu-
blicidade com afirmações socioambientais, im-
pondo rigor técnico na utilização de termos
científicos, evitando generalizações e declarações
vagas. Essas inovações consolidam o entendimento
de que a comunicação verde deve ser precisa, men-
surável e verificável, reforçando a responsabilidade
do anunciante pela integridade das informações vei-
culadas. O Anexo "U"foi integralmente revisado, ga-
nhando um preâmbulo explicativo e novas definições
operacionais. O objetivo central foi fortalecer a cla-
reza, rastreabilidade e coerência das alegações
ambientais. Entre as principais mudanças: e com-
provação: passou a ser obrigatória a existência de
documentação técnica ou certificações reconhecidas
que embasem qualquer claim ambiental. a termos ge-
néricos: só poderão ser utilizadas com especificação
do alcance edos limites daalegação. em metas ecom-
promissos: anúncios que mencionem metas am-
bientais deverão informar prazos, planos e fontes
verificáveis, permitindo que o consumidor acom-
panhe a evolução dos compromissos.
sobre mudanças climáticas e resíduos: novas seções
específicas tratam de emissões, compensações de
carbono e gestão de resíduos (reciclável, com-
postável, degradável), exigindo a indicação do ciclo
de vida ou sistema correspondente. com a atividade
empresarial: reforço ao princípio da pertinência, ga-
rantindo que a mensagem ambiental tenha relação ló-
gica com o setor de atuação da empresa e com seus
produtos ou serviços. Essas atualizações tornam o
Anexo "U" uma referência nacional de boas práticas,
em harmonia com os parâmetros internacionais de
combate ao "greenwashing". As novas diretrizes têm
reflexos diretos no comportamento dos anunciantes
e das agências de criação, que deverão reforçar o cui-
dado nas campanhas, adotando dados verificáveis e
disponíveis para a defesa sobre qualquer re-
presentação. Além disso, as alterações parecem in-
dicar um maior rigor probatório do Conselho, o que
tende a reduzir o espaço para discursos genéricos de

sustentabilidade sem base técnica.
A afirmação falsa poderia ser caracterizada como
prática de concorrência desleal? É certo que este tipo
de conduta pode lesar o consumidor mais de-
savisado, além de impactar na imagem/reputação da
empresa infratora, mas, é possível irmos mais além e
caracterizarmos o comportamento como prática de
concorrência desleal, extrapolando assim a dis-
cussão ética, através da autorregulamentação pu-
blicitária? A concorrência desleal está prevista em
capítulo específico na lei 9.279/96, que dispõe sobre
propriedade industrial no Brasil. O art. 195 traz di-
versas possibilidades de práticas que podem ca-
racterizar a concorrência desleal. Para o que aqui
debatemos,nos interessa o quedispõeo inciso I: "Co-
mete crime de concorrência desleal aquele que
publica, por qualquer meio, falsa afirmação, em de-
trimento de concorrente, com o fim de obter
vantagem". Para que o ilícito se caracterize, é ne-
cessário que aquela determinada afirmação seja
realmente falsa e, não apenas isso, que prejudique o
concorrente e garanta uma vantagem para o autor da
comunicação.
Há um imponderável de cunho técnico que deve ser
levado em consideração, nesta análise, como por
exemplo, uma indústria que afirma para o mercado
queé"carbono neutro" 4 , o queneste casoocorre sob
duas formas principais: redução direta de emissões -
como usar energia renovável, melhorar a eficiência
energética ou alterar processos industriais; ou com-
pensação de emissões - por meio de investimentos
em projetos ambientais, como reflorestamento, pre-
servação de florestas ou tecnologias de captura de
carbono; Algumas indústrias, de fato, investem ra-
zoavelmente para que consigam atingir este objetivo
emerecem comunicar o feito, mas, certamente outras
fazem comunicação semelhante, sem que tenham ex-
perimentado o mesmo grau de investimento ou, em
determinados casos, simplesmente apenas co-
municam, semquetenhamdadoqualquer passo nadi-
reção da verdade. Neste caso hipotético, parece
possível afirmar que a indústria que comunicou fal-
samente, não cometeu apenas infração ética (que já
seria penalizada pelas regras do CONAR) mas foi
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além e prejudicou seu concorrente, que investiu e se
viu prejudicado em ver o retorno daquele in-
vestimento, num mesmo espaço territorial e con-
correncial.
Nota-se que as normas de concorrência desleal, em-
boraprevistas como prática decrime,podem reverter
ao prejudicado uma indenização, que será de-
terminada pelos benefícios que o prejudicado teria
auferido se a violação não tivesse ocorrido, segundo
o que dispõe o art. 207 da mesma lei 9.279/96. As re-
gras de autorregulação publicitária funcionam muito
bem no Brasil e ajudam a diminuir a pressão dos inú-
meros casos que são levados ao assoberbado Poder
Judiciário, diariamente, no entanto, cabe ao lesado
decidir se a infração concorrencial será tratada ape-
nas no campo ético ou com maior rigor, envolvendo a
discussão sobre eventual indenização. Conclusão A
recente atualização do Código Brasileiro de Au-
torregulamentação Publicitária reforça o pro-
tagonismo do CONAR na consolidação de um
ambiente comunicacional mais ético, técnico e trans-
parente, em especial quando se trata de alegações
socioambientais.
Ao ampliar o escopo do art. 36 e revisar in-
tegralmente o Anexo "U", o Conselho não apenas
moderniza os parâmetros de veracidade e com-
provação de claims ambientais, mas também sinaliza
um avanço na responsabilização dos agentes de mer-
cado quanto à coerência entre discurso e prática sus-
tentável. Todavia, o combate ao "greenwashing" não
se limita ao campo da ética publicitária. Em de-
terminados contextos, como quando há afirmação
comprovadamente falsa capaz de gerar vantagem
concorrencial indevida, a conduta pode extrapolar o
âmbito da autorregulamentação e configurar prática
deconcorrência desleal, conforme o art. 195, inciso I,
da lei 9.279/1996. Nesses casos, o prejuízo não é ape-

nas ao consumidor, mas também ao mercado como
um todo, que passa a operar sob assimetria de in-
formações e desvalorização dos investimentos le-
gítimos em sustentabilidade. A convergência entre
autorregulação e normas concorrenciais evidencia
uma nova etapa de maturidade institucional, em que
ética, transparência eresponsabilidade se tornam ele-
mentos centrais da comunicação empresarial.
O desafio, daqui para frente, será transformar o rigor
normativo em efetiva mudança cultural - garantindo
que a publicidade verde deixe de ser mero recurso es-
tético e se converta em expressão autêntica do com-
promisso empresarial com o desenvolvimento
sustentável. _____________ 1 ht-
tps://www.migalhas
.com.br/depeso/385294/greenwas hin-
g-e-a-auto-regu lamentacao-publicitaria 2 https://tw
o sides.org.br/wp-content/uploads/sites/15/2023/0
2/ Guia-Global-sobre-Claims-de-Sustentabilidade-
e m-Marketing-e-Comunicacao-impressao-ok.pdf 3
Em especial, o artigo 6º, inciso IV, do Código de De-
fesa do Consumidor, que assegura o direito à in-
formação adequada e clara, e com o artigo 37, §1º,
que veda publicidade enganosa ou abusiva. 4 Car-
bono neutro refere-se ao equilíbrio entre a
quantidade de dióxido de carbono (CO2) emitida por
uma atividade, produto ou organização e a quan-
tidade que é compensada ou removida da atmosfera,
assim,ser carbono neutro significaque todasas emis-
sões de carbono geradas são contrabalançadas por
ações que removem ou evitam a emissão de CO2 na
mesma proporção, resultando em impacto líquido
zero sobre o clima.
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Sabor de origem: empreendedores apostam no
registro de Indicação Geográfica para valorizar

produtos locais 
BANCO DE IDÉIAS

Desde 2002, o Instituto Nacional da Propriedade In-
dustrial (INPI)concedeu108 reconhecimentosdeIn-
dicação de Procedência e 41 Denominações de
Origem
Alguns produtos são tão típicosdeuma região quega-
nham seu sobrenome, como o queijo daCanastra (M-
G) e o chocolate de Gramado (RS). Esses são
exemplos dos 139 itens nacionais certificados pela
Indicação Geográfica (IG), o registro de um produto
ou serviço com qualidades que só aquela localidade
tem e que impede que outros usem indevidamente es-
se nome.

Existem dois tipos de IG. O mais comum é a In-
dicação de Procedência, que protege o nome de uma
região tornada famosa por técnicas ou saberes tra-
dicionais - a renda filé de Jaguaribe (CE) é um caso
desses. O outro é a Denominação de Origem, con-
cedida quando a qualidade está diretamente ligada às
condições do território (clima, solo, relevo), somada
ao conhecimento aplicado na produção, caso do café
do Cerrado Mineiro (MG).

Desde 2002, o Instituto Nacional da Propriedade In-
dustrial (INPI)concedeu108 reconhecimentosdeIn-
dicação de Procedência e 41 Denominações de
Origem - destas, 10 foram para empresas es-
trangeiras, como produtores de vinho do Porto e de

champanhe. O número vem aumentando: entre 2022
e 2024, o órgão registrou um pico de pedidos (74) e
concedeu 38 registros.

"As regras hoje são mais bem definidas, os têm mais
conhecimento e apoio de parceiros, como o Sebrae
[Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas
Empresas], na prospecção de locais com potencial de
reconhecimento", afirma Igor Martins, chefe sub-
stituto da área responsável por Indicações Geo-
gráficas no INPI.

Quase todas as IGs são de produtos; a única de ser-
viços foi dada ao Porto Digital, polo de tecnologia de
Recife (PE). Mas Martins vê espaço para dessa área.
"O potencial é grande. Várias atividades podem ser
caracterizadas por sua origem, como rotas turísticase
fontes termais."

Valor coletivo O primeiro efeito da Indicação Geo-
gráfica é a valorização do produto, com aumento de
preço. "O quilo do queijo daCanastra foideR$ 20 pa-
ra até R$ 300", exemplifica Hulda Giesbrecht, coor-
denadora de Tecnologias Portadoras de Futuro do
Sebrae. O reconhecimento de qualidade di-
ferenciada também abre novos mercados para os
produtores, que passam a vender em outros estados e
no exterior.

Além disso, fomenta a economia local, pois o re-
conhecimento da singularidade vira atrativo para vi-
sitas a fábricas e fazendas, passeios e atrações
envolvendo a história do território. "A da cachaça de
Paraty [RJ], por exemplo, envolve apenas oito pro-
dutores, mas tem um papel importante nesse for-
talecimento econômico por causa do turismo",
comenta ela.

Até mesmo o setor de tecnologia vem se be-
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neficiando do aquecimento da IG, especialmente no
controle de origem, que garante aos consumidores
que um produto foi feito na área indicada. "Os pro-
dutores já estão usando geolocalização e blockchain
[tecnologia queregistra informaçõesde forma segura
e transparente]", diz Giesbrecht. "O movimento Bra-
sis Cafés de Origem criou uma plataforma de ras-
treabilidade de cafés com Indicação Geográfica para
minimizar os custos e o trabalho de criar uma pla-
taforma para cada um."

Para fazer o pedido de Indicação Geográfica, é pre-
ciso formar uma associação - exigida por lei - e reunir
evidências e documentos que comprovem a sin-
gularidade do produto ou serviço na região. Essa or-
ganização também define os critérios para uso do
nome. "É o coração de um trabalho forte de marke-
ting edeproteçãoecontroledequalidade para manter
a reputação", explica Martins. Isso porque, depois do
reconhecimento, cabe aela - enãoaumórgãoexterno
- fiscalizar se os produtores seguem os padrões de-
finidos pela coletividade.

AQUECIMENTO DA INDICAÇÃO GEO-
GRÁFICAEvolução anual do número de pedidos e
concessões

Fonte: INPI; *até 29/7 - Foto: PEGN

PASSO A PASSO PARA OBTER O RE-
CONHECIMENTO Como se preparar para iniciar o
processo no INPI

1. Formação da associação Os devem criar uma as-
sociação ou cooperativa (ou alterar seu estatuto para
incluir a gestão da Indicação Geográfica), como de-
termina a legislação.

2. Elaboração dos critériosA entidade que representa
o conjunto de produtores elabora um Caderno de Es-
pecificações Técnicas (CET), que define itens co-
mo:- o nome geográfico a ser protegido e a área de
abrangência (que pode incluir mais de um mu-
nicípio);- a descrição do processo de extração,

produção ou prestação do serviço - e as ca-
racterísticas do produto vinculadas àquela região;-
procedimentos decontroledequalidade everificação
deconformidade;- sançõesaplicáveis em casodedes-
cumprimento desses critérios estabelecidos.

3. Reunião da documentação Além do CET, a as-
sociação deve apresentar outros documentos ao
INPI. A relação completa está disponível no Manual
de Indicações Geográficas, que pode ser consultado
no site do instituto e orienta sobre as fases do exame e
o processo de depósito do pedido.

Para solicitar a Indicação de Procedência, é ne-
cessário apresentar evidências de reputação que
comprovem o reconhecimento da região pelo pro-
duto. Isso pode incluir reportagens, trechos de livros
ou registros de venda que associam o item ao ter-
ritório - como um recibo mencionando "farinha de
Bragança".

No casodaDenominação deOrigem, exige-se aapre-
sentação de estudos técnicos ou materiais aca-
dêmicos, como artigos científicos, teses,
dissertações ou pareceres especializados, que de-
monstrem a relação entre as características do
território - a exemplo de clima, solo ou altitude - e a
qualidade do produto.

4. Protocolo do pedido O passo seguinte é protocolar
o Caderno de Especificações Técnicas e os demais
documentos no INPI, formalizando o pedido de re-
conhecimento. O instituto verifica se todos os itens
obrigatórios foram apresentados e, em seguida, pu-
blica o requerimento na Revista da Propriedade In-
dustrial, abrindo prazo de 60 dias para manifestações
públicas (com direito de réplica por parte dos pro-
dutores).

Concluída essa etapa, o INPI analisa o mérito do pe-
dido e divulga sua decisão na mesma publicação ofi-
cial. A partir desse momento, os produtores passam a
ter o uso exclusivo da Indicação Geográfica.
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- 18 meses é quanto leva, em média, o processo de re-
conhecimento de IG (do pedido à concessão)

CENTRO-OESTE: CIDADE DA PRATA - Foto:
DivulgaçãoMAGIA DAPRATAIG Pirenópolis - In-
dicação de Procedência, concedida em 2019Origem
Pirenópolis (GO)Diferencial joias feitas à mão em
prata de lei e com gemas e outros materiais de origem
naturalEntidade representativa Associação Cultural
eEcológica dos Artesãos em Prata dePirenópolis (A-
CEAPP), formada por 30 ourives

Apesar de ter sido um cobiçado ponto de exploração
de ouro no século 18, Pirenópolis (GO) se tornou fa-
mosa pela prata. Essa virada teve início na década de
1970, quando artesãos fundaram uma comunidade e
passaram a se sustentar pela venda de joias com essa
matéria-prima, escolhida pela facilidade de uso e pe-
lo menor custo. "Para gerar mais renda, precisavam
de mais gente para trabalhar, então começaram a en-
sinar o ofício à população", explica a designer de
joias Cristiane Clavijo, 45 anos.

GOIÁS - À Frente da Magia da Prata, o casal Diego e
Cristiane Clavijo assina mais de 1,2 mil peças de pra-
ta com Indicação de Origem produzidas nos últimos
5 anos - Foto:DivulgaçãoEla desembarcou nacidade
em 2015, ao se casar com o ourives Diego Clavijo, 54
anos, irmão de um dos fundadores da comunidade. A
princípio,vendia as peças criadas por ele naMagia da
Prata - marca fundada em 1994 e formalizada no ano
seguinte. Depois, fez cursos de empreendedorismo,
abriu uma loja online e assumiu a gestão do negócio,
enquanto o marido segue à frente da oficina, que hoje
conta com quatro parceiros. Àquela altura, Pi-
renópolis já era conhecida como "capital da prata" e
recebia artesãos vindos de outros lugares para apren-
der a manusear o metal. Nos mais de 150 em-
preendimentos da cidade, perpetuam seu saber de
forma oral: "Eles mantiveram a tradição artesanal,
usando ferramentas manuais para fazer as joias. Éum
trabalho feito com pinça e lupa", diz.

Magia da Prata - Foto: Divulgação Apaixonada por

esse ofício, Cristiane se juntou à Associação Cultural
eEcológica dos Artesãos em Prata dePirenópolis (A-
ceapp) e ajudou no levantamento histórico ne-
cessário para mostrar a notoriedade da região no
processo de obtenção da Indicação Geográfica, su-
gerida pelo Sebrae. "Encontramos fotos antigas do
trabalhonos ateliês e reportagens quevinham desdea
década de 1980, e fizemos um levantamento his-
tórico na universidade", lista a empreendedora, hoje
secretária da entidade representativa. A Indicação de
Procedência foi concedida em 2019, e seus critérios
são usados para certificar itens autorais feitos em pra-
ta de lei, com pedras e materiais naturais. Cristiane
avalia que o site abriu as portas para clientes de ou-
tros estados e de países como Estados Unidos, Le-
tônia, Portugal e Uruguai, mas o diferencial
competitivo foi a chancela do INPI. "Após a pan-
demia, todo mundo começou a vender online. A
Indicação Geográfica é uma garantia da ori-
ginalidade e da qualidade das joias. Os clientes têm a
segurança de que esse ateliê existe e é confiável."

Magia da Prata - Foto: Divulgação A Magia da Prata
faz controle de qualidade para certificar 20 das 40 a
60 peças que costuma confeccionar por mês. "Em
cinco anos, produzimos mais de 1,2 mil [joias] com
Indicação Geográfica. Aumentaram a co-
mercialização e o reconhecimento. Com o registro,
fica mais fácil defender o preço das pechinchas."

NORTE: GUARANÁ ORIGINÁRIO - Foto: Di-
vulgaçãoGUARANÁ DOS MAWÉSIGMaués - De-
nominação de Origem, concedida em 2020Origem
Terra Indígena Andirá-Marau, entre Amazonas e Pa-
ráDiferencial produção extrativista de guaraná
orgânico edo pão(ou bastão) deguaraná secoem for-
no de barro e defumado de forma natural, com as
madeiras aromáticas nativasEntidade representativa
consórcio de produtores Sateré-Mawé, que congrega
380 famílias de produtores

Como seus antepassados, os pais de Obadias Batista
Garcia, 64 anos, cultivavam guaraná em Maués
(AM). O nome original desse fruto nativo da floresta



abpi.empauta.com Brasília, 07 de novembro de 2025
Pequenas Empresas Grandes Negócios Online | BR

Marco regulatório | INPI

abpi.empauta.com pg.18

Continuação: Sabor de origem: empreendedores apostam no registro de Indicação Geográfica para valorizar produtos locais 

amazônica, "warana", significa "princípio de todo o
conhecimento" e mostra como esse arbusto-cipó que
sobe pelas árvores tem raízes profundas nos cos-
tumes indígenas. "O guaraná é nossa identidade cul-
tural", explica ele, que é presidente do Conselho
Geral da Tribo Sateré-Mawé.

AMAZÔNIA - Obadias Batista Garcia liderou em
1993 o Projeto Guaraná para proteger aprodução mi-
lenar de 380 famílias no território dos Sateré-Mawé -
Foto: Divulgação Ainda jovem, deixou a cidade na-
tal: partiu para Manaus (AM) aos 12 anos e ao re-
tornar, seis anos depois, estranhou as mudanças no
lugar. "Osprodutoresdealimentos estavammais em-
pobrecidos", recorda. Anos depois, envolveu-se na
gestão territorial das terras demarcadas dos Sa-
teré-Mawé. O desafio era encontrar uma fonte de
renda para a comunidade, e surgiu a ideia de vender o
fruto. Foi assim que nasceu o Projeto Guaraná, em
1993. "O objetivo era criar etnodesenvolvimento pa-
ra o povo Sateré-Mawé. Quando comecei, o [in-
sumo] indígena não era valorizado. O quilo valia R$
13,50. Hoje, custa R$ 95."

O passo seguinte foi buscar a Indicação Geográfica.
"Só os Sateré detêm a prática milenar de be-
neficiamento [do produto]. Por isso pensamos em re-
gistrar nosso processo", conta Garcia. Além do
cultivoorgânico, a torrefação éartesanal e incluiade-
fumação com madeiras aromáticas nativas, como
araçá e murici. "É isso que faz a diferença no sabor e
no aroma."

Guaraná dos Mawés - Foto: Divulgação O caminho
para obter o reconhecimento foi complexo. En-
volveu entrevistascom indígenas veteranos - para or-
ganizar o protocolo de produção -, análises
científicas que mostrassem as qualidades únicas dos
frutos do território e levantamento de documentos
históricos apontando a relação do cultivocom o povo
Sateré-Mawé. "Tivemos que fazer pesquisa aqui e no
exterior para provar que temos o único banco ge-
nético do guaraná do mundo", explica o em-
preendedor. Isso porque os indígenas cultivam

apenas os "filhosdo warana", mudascoletadas naflo-
resta e germinadas aos pés da planta mãe - e não
fazemclonagem nem enxerto, como acontece em ou-
tros cultivares, alterando o DNA da planta. "É um
patrimônio do Brasil também. Por isso deve ser pro-
tegido."

Em 2020, eles enfim conseguiram o registro de De-
nominação de Origem para proteger a produção mi-
lenar de 380 famílias. "Hoje o preço se valorizou
muito. Para quem segue a denominação, a plantação
gera renda. Somos pequenos produtores, nossa preo-
cupaçãonãoéaumentar aquantidade, esimpreservar
a qualidade e o nosso patrimônio", conclui.

NORDESTE: CERÂMICA DE RAIZ - Foto: Di-
vulgação SAMUEL FORTUNA SOUSAIG Ce-
râmica da Alegria - Indicação de Procedência
concedida em 2025Origem Ipu (CE)Diferencial pro-
dução 100% manualdepeças eutensílios domésticos
que seguem a tradição indígena Tabajara, com barro
naturalmente avermelhado da regiãoEntidade re-
presentativa Associação dos Artesãos da Alegria,
que tem 62 membros cadastrados

A produção de peças de cerâmica é uma tradição que
passa de geração em geração na comunidade de Ale-
gria, na zona rural do município de Ipu (CE). A his-
tória começou com os indígenas Tabajara,
originários dessa região. Antes da colonização, eles
faziam urnas de barro para enterrar os mortos ou pre-
servar suas cinzas. A convivência com os por-
tugueses, porém, trouxe uma nova demanda por
utensílios domésticos. "Aqui agente sempre usou es-
sas panelas na cozinha, feitas por nós. É um saber que
se aprende em família", diz o artesão Samuel Fortuna
Sousa, 33 anos.

CEARÁ - Concedida neste ano, a Indicação de Pro-
cedência da Cerâmica da Alegria beneficia 62 ar-
tesãos que produzem, de forma totalmente manual,
cerca de mil peças por mês - Foto: Divulgação Na in-
fância, ele moldava cavalinhos e panelinhas de
brinquedo observandoamãe, que,por sua vez, apren-
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deu o ofício com seus pais e avós. Já crescido,
tornou-se também um artesão. "A cerâmica sempre
foi a fonte de renda davila, eeu fui começando a irpa-
ra as feiras com minha mãe para aprender os macetes
da venda", recorda. Mais tarde, virou presidente da
Associação dos Artesãos da Alegria, que hoje tem 62
pessoas cadastradas. Juntos, os associados pro-
duzem, em média, mil peças por mês, feitas de modo
totalmente manual, com o barro típico da região, de
umtom vermelhobem forte ebastante resistentepara
fazer peças queresistam aocalor do fogãoedo forno -
além de itens decorativos típicos, como jarros de pa-
rede e rosas.

Cerâmica da Alegria - Foto: Divulgação Em 2023,
Sousa foi procurado pelo secretário de cultura da ci-
dade, que propôs a solicitação da Indicação Geo-
gráfica para valorizar os produtos típicos da vila. Os
membros toparam e, para comprovar a tradição dos
ceramistas locais, convocaram pesquisadores e his-
toriadores. Em abril deste ano, o grupo obteve a In-
dicação de Procedência da Cerâmica da Alegria.
"Todo mundo ficou muito contente, foi só festa", co-
menta. De cara, a procura pelas peças aumentou,
assim como o preço. "O reconhecimento abre portas.
A divulgação já está melhor, estamos aparecendo na
mídia em outros estados e sendo chamados para par-
ticipar de mais feiras e de eventos qualificados."
Além disso, a associação se cadastrou na plataforma
Biomas do Brasil para vender as peças online.

Cerâmica daAlegria - Foto:DivulgaçãoAgora, o em-
preendedor espera que a Indicação Geográfica for-
taleça o turismo na cidade e, de quebra, alimente o
comércio local em lojas e restaurantes. Também tor-
ce para que o sucesso da Cerâmica da Alegria inspire
novas gerações a se juntarem aos artesãos na pre-
servação dessa tradição secular. Segundo ele, isso já
começa a acontecer: "Esse movimento em direção à
nossa culturaé importante para podermosaumentar a
nossa produção".

SUDESTE: NOVA GERAÇÃO DO CAFÉ - Foto:
DivulgaçãoFAZENDINHACOFFEE GRIPPIG Ca-

paraó - Denominação de Origem, concedida em
2021Origem Serra do Caparaó - 16 municípios, entre
Minas Gerais e Espírito SantoDiferencial café ará-
bica de colheita 100% manual e sabor doce e pouco
ácido, com notas frutadas, de melaço, ca-
na-de-açúcar, caramelo ou floraisEntidade re-
presentativa Associação de Produtores de Cafés
Especiais do Caparaó (APEC), que reúne 150 pro-
dutores de café

Em 1999, Paula Gripp casou-se com Tobias Gripp e
foi morar na fazenda cafeicultora que pertencia à fa-
mília do marido - descendentes de alemães que, em
1890, deixaram Friburgo (RJ) rumoàporção mineira
da Serra do Caparaó. Sete anos depois, o casal, hoje
com 43 e 47 anos, respectivamente, também decidiu
ganhar a vida em outras terras e deixou a propriedade
para morar em Caçapava (SP), onde ela passou a tra-
balhar como cabeleireira. Até que, em 2016, de-
cidiram voltar. "Naquele momento, ou vendíamos a
fazenda ou recomeçávamos a produção", recorda a
mineira.

Em contato com a Associação de Mulheres do Café
(Amuc), ela descobriu que, mudando o processo de
produção, poderia cultivar grãos especiais e au-
mentar o faturamento do cafezal. Estava brotando a
semente de um novo negócio: a Fazendinha Coffee
Gripp, fundada em 2018. No ano seguinte, veio a pri-
meira colheita - e não foi só do café especial, na-
turalmente doce e pouco ácido graças às condições
geográficas da Serra do Caparaó. Os Gripp abriram
também uma cafeteria. "Fomos chamados de loucos,
onde já se viu servir café na roça, em que todo mundo
planta?", diverte-se a empreendedora. "Recebemos
turistas e ciclistas que vêm visitar a Serra e o Pico da
Bandeira. Neste ano, tivemos 70 clientes no feriado
de Corpus Christi."

MINAS GERAIS - A Fazendinha Coffee Gripp, fun-
dada em 2018 pelo casal Paula e Tobias Gripp (na fo-
to, com os filhos Anna e Tobias) integra a Rota de
Experiências do Caparaó, criada pelos produtores de
café da região - Foto: Divulgação A região recebeu a
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Indicação Geográfica (Denominação de Origem) em
2021.Comisso, opreço docafé se valorizou,eos pro-
dutores receberam capacitação da Associação de
Produtores deCafésEspeciaisdo Caparaó (Apec)pa-
ra exportar. "Já fiz remessas para clientes nos Es-
tados Unidos e na Dinamarca", conta Paula, hoje
integrante dadiretoria daentidade representativa.No
passado, ela participou de uma missão internacional
de mulheres a Copenhague, na Dinamarca. "Ser-
vimosnossocafé em uma feira eagora vamosreceber
um grupo de russos interessados em conhecer os pro-
dutores da região."

Com a Indicação Geográfica, a área já começa a re-
ceber turistas que viajam ao Caparaó para ex-
perimentar seu café. A fazenda dos Gripp é a
primeira parada daRota deExperiências do Caparaó,
criada pelos produtores com o objetivo de com-
partilhar ahistória eos sabores locais. Há dois anos, o
casal construiu um chalé na propriedade e agora pla-
neja ampliar a área de hospedagem.

Atualmente, o grão representa 70% do faturamento
da empresa; os outros 30% vêm da cafeteria e do cha-
lé. O filho mais novo do casal, Tobias, 21, segue no
negócio: abriu uma torrefação própria. "Hoje temos
muito mais conhecimento e tecnologia para que o
nosso café continue melhorando a cada geração", diz
ela.

SUL: DOCE RESGATE - Foto: Divulgação IM-
PERATRIZ DOCES FINOSIG Pelotas - Indicação
de Procedência, concedida em 2011Origem Pelotas
e outros cinco municípios no Rio Grande do Sul-
Diferencial doces típicos da confeitaria portuguesa
(como bem-casado, camafeu e quindim), feitos com
os ingredientes originais da receitaEntidade re-
presentativa Associação dos Produtores de Doces de
Pelotas, que conta com 22 empresas

A gaúcha Maria Helena Jeske, 55 anos, era agri-
cultora na zona rural de Pelotas (RS) quando co-
meçou, há três décadas, a fazer doces na panela de
pressão para vender, como brigadeiros e bran-

quinhos (feitos apenas com leite condensado e
açúcar). Em busca de aprimoramento como em-
preendedora,passou afazer cursos no Sebrae e,nesse
processo, aderiu a uma iniciativa que reunia doceiras
locais interessadas em conquistar uma Indicação
Geográfica para os quitutes trazidos pelos por-
tugueses ao sul do Brasil no século 19, como o quin-
dim, o pastel de Santa Clara e outras receitas com
recheios à base de ovos moles.

RIO GRANDE DO SUL - Maria Helena Jeske co-
manda a Imperatriz Doces Finos, com 3 lojas em Pe-
lotas e um cardápio de mais de 80 doces - 14 deles
tradicionais - vendidos no RS e em SC - Foto: Di-
vulgação Com o tempo, confeitarias e padarias
começaram a alterar as receitas tradicionais, acres-
centando farinha, leite condensado, corantes e
aromatizantes. Para resgatar a versão original, re-
correu-se a um historiador, responsável por um
extenso trabalho de pesquisa sobre o tema. "Ele en-
controu menções em livros, em forma de poesia, dos
ingredientes do papo de anjo, da panelinha de coco,
por exemplo. Fomos testando as receitas até acertar.
O doce original tem um sabor mais suave", explica a
empreendedora, que na época presidia a Associação
dos Produtores de Doces de Pelotas.

Imperatriz Doces Finos - Foto: Divulgação Com as
fórmulas tradicionais já catalogadas, a associação
iniciou o processo para obter a Indicação Geográfica
e se diferenciar no mercado. "Naquele momento, em
qualquer lugar do Brasil se usava o nome 'doces tra-
dicionais de Pelotas'. Precisávamos proteger a nossa
marca e a nossa qualidade", lembra. Cinco anos de-
pois, em 2011, saiu o registro de Indicação de Pro-
cedência. "A partir daí, conseguimos identificar
quais são as doceiras que fazem o verdadeiro doce de
Pelotas. E não precisamos mais provar a nossa qua-
lidade,porquearastreabilidade confirmaanossa pro-
cedência."

Maria Helena Jeske comanda a Imperatriz Doces Fi-
nos, com 3 lojas em Pelotas e um cardápio de mais de
80 doces - 14 deles tradicionais - vendidos no RS e
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em SC - Foto: Divulgação O reconhecimento im-
pulsionou seu negócio. "Foi o maior salto de cres-
cimento que demos em toda a nossa história. Até o
brigadeiro eu vendi mais, porque a Indicação Geo-
gráfica nos trouxe credibilidade em questão de
qualidade." Hoje, a Imperatriz Doces Finos tem três
lojas na cidade e comercializa mais de 80 tipos de do-
ce - dos quais 14 são tradicionais - para cidades gaú-
chas e catarinenses. A fábrica tem um mezanino
projetado especialmente para receber turistas cu-
riosos, que acompanham o guia para conhecer a
história do doce esabercomo são feitos, com direitoa

degustação. "Quando a gente passa a fazer parte da
tradição, quer manter essa história viva", conta
Jeske. "Não é só um docinho. Vendemos uma ex-
periência."

Siga PEGN:
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Direito autoral é entrave para versão final do PL que
regula IA no Brasil 

O governoestá em campo nas negociações para quea
matéria seja aprovada o quanto antes #teletime #te-
letimenews

As negociações sobre o relatório final do projeto de
lei 2.338/2023, que cria o marco legal de Inteligência
Artificial (IA) no Brasil, seguem a todo vapor, mas
estão encontrando um entrave: o direito autoral.

Segundo fontesouvidaspelo Teletime, o texto só não
foi fechado esta semana por umdetalhe queenvolve a
preservação e eventual remuneração pelo uso de di-
reitos. O governoestá em campo nas negociações pa-
ra que a matéria seja aprovada o quanto antes. Na
semana que vem, está prevista uma reunião com di-
versos parlamentares governistas que integram a
Comissão Especial que analisa a matéria para dis-
cutir de que forma isso pode ser resolvido.

A previsão é de que o relator da Comissão Especial,
deputado Aguinaldo Ribeiro (PP-PB) tenha a versão

final do seu relatório ainda na próxima semana.

O texto prevê entre outros pontos, acriação deumsis-
tema regulatório de IA, que envolve diversos órgãos
que já atuam regulado o uso da tecnologia nos seus
mercados setoriais, coordenado pela ANPD. A Co-
missãoEspecial épresidida pela deputadaLuisa Can-
ziani (PSD-PR).
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Hidrogênio verde: América Latina depende de
patentes de fora, diz estudo 

Brasil lidera em volume de patentes, mas região ain-
da carece de autonomia tecnológica; especialista
aponta caminhos para reduzir dependência externa
Só % das famílias depatentesno setordeprodução de
hidrogênio verde registradas em cinco países (, Mé-
xico, Chile, Argentina e Colômbia) pertencem a ti-
tulares locais, aponta umlevantamento preliminar do
Sistema de Inteligência em Patentes para a América
Latina (SIPLA), ligado ao Instituto Max Planck para
Inovação e Concorrência, da Alemanha.

O estudo mostra que, apesar do grande potencial da
região para liderar a produção de hidrogênio verde,
impulsionada pela abundância de fontes renováveis,
a América Latina ainda depende fortemente de tec-
nologia estrangeira, principalmente no segmento de
armazenamento.

O concentra % do total de patentes, seguido por Mé-
xico (8%) e Chile (0%). Entre os principais titulares
estão multinacionais como Air Products & Che-
micals e Praxair Technology, refletindo a forte pre-
sença de extensões internacionais via Tratado de
Cooperação em Matéria de Patentes (PCT, na sigla
em inglês).

Depois de picos entre 00 e 0, o ritmo de depósitos (ato
de dar entrada em um pedido de patente no Instituto
Nacional de Propriedade Intelectual, o INPI) caiu
em 0, indicando possível espera por incentivos re-
gulatórios, de acordo com o levantamento.

Parao pesquisadorsêniordo Instituto Max Planck pa-
ra Inovação e Concorrência, Pedro Henrique Batista,
"a América Latina precisa investir de forma coor-
denada em capacitação técnica, transferência de
tecnologia e infraestrutura científica, além de ar-
ticular políticas industriais regionais voltadas ao hi-
drogênio verde".

Ele também defende a implementação de fundos pú-
blicos, créditos tributários e mecanismos de compra
governamental para estimular a produção local de
equipamentos e insumos, destacando o exemplo bra-
sileiro em acordos com instituições europeias.

Batista ressalta ainda que a propriedade intelectual
pode ser usada de forma estratégica. "Ao construir
portfólios regionais de patentes, promover li-
cenciamento cruzado e apoiar startups e uni-
versidades no uso inteligente desses direitos, a
América Latina pode posicionar-se como for-
necedora de tecnologias limpas e adaptadas ao
contexto local."

O estudo aponta riscos como a concentração da
propriedade intelectual em pcos grupos es-
trangeiros e gargalos na infraestrutura de ar-
mazenamento.

Como contrapartida, destaca oportunidades para ino-
vação local em "espaços em branco", além de re-
comendar políticas como ambientes regulatórios
experimentais, incentivos fiscais e cláusulas de pes-
quisa e desenvolvimento em parcerias. O desponta
como hub regional, mas há margem para avanço em
toda a região.
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